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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
EMENDA SUPRESSIVA 

 
SUPRIMA-SE o § 5º do art. 77 da lei nº 8.213, 24 de julho de 1991, acrescentados pelo 

art. 1º da presente Medida Provisória. 

 

JUSTIFICATIVA 
“ 
O tempo de duração da pensão por morte devida ao cônjuge, companheiro ou companheira 

será calculado de acordo com sua expectativa de sobrevida no momento do óbito do segurado. 
Doravante apenas o cônjuge sobrevivente com mais de 44 anos ou mais receberá de forma vitalícia a 
pensão por morte, as demais durarão apenas 3, 6, 9, 12 ou 15 anos, considerando-se a idade do 
cônjuge, sua expectativa de vida e a “Tábua Completa de Mortalidade” construída pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, vigente no momento do óbito do segurado. 

Tal critério produzirá grandes disparidades entre condições assemelhadas, como no caso do 
cônjuge que ficar viúvo/a as vésperas de completar 44 anos de idade e outra que sofre esta perda após 
completar 45 anos.  

Se distorções existem no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), como foram descritas 
na E.M. nº 23/2014 e se estas perduram por mais de 20 anos, sem que tenha havido por parte do 
Governo os necessários ajustes pelas vias ordinárias do processo legislativo possibilitando à legítima e 
democrática discussão no âmbito do parlamento não podemos compreender como urgente e relevante 
esta matéria de modo a justificar a edição de medida provisória. 

 Além disso, é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 
1995 e 11 de setembro de 2001 (Art. 246 da CF/88), caso do artigo 201 da Carta Magna, modificado 
pela da EC 20 de 1998 - Reforma da Previdência.  

Assim como também, o Princípio da Proibição de Retrocesso Social (mencionado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, dentre outros, no ARE 727864 AgR / PR) garante que os direitos 
conquistados pelos cidadãos e pela sociedade quando erigidos como  fundamentais na sua 
Constituição sofram restrições. Em outras palavras, é vedado o retrocesso social, assim compreendido 
como, a proibição constitucional imposta ao legislador impedindo-o da redução, supressão, diminuição, 
ainda que parcialmente, do direito social já materializado em âmbito legislativo e na consciência geral. 
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